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Matérie: Proiêto d e Lei ne 4.72312024.
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Relator: Luis Carlos Souza - Nego da Gaita

Parecer: FAVORÁVEL- Ata ne t/2024/ CJRÍDS

Relatório:

O presente Proieto de lei n.? 4.72312024 tem a seguinte Ementa:- Conc€de aumento real, de
autoria do Prefeito de Jóia - Regime de Urgéncia. Omesmofoi aprêsentado em plenário e encaminhado
a esta Comissão nâ Pauta da Sessão Legislativa Extraordinária do dia 16 de.ianeiro de 2024.

Acompanha o Projeto, as seguintes documentaçôes
+ Comprovantes de publicação;
+ Ata ne U212A/ARFDS e Ata ne 7/2O24/COFÍ|

PaÍecer

Em análise ao referido Projêto de Lei, o Relator opinou por parecer favorável, sendo
acompanhado pelos demâis integrantes.

Conclusão:

Por Parecer Favorável

Plenário Jovêncio José Pedroso, em 1.7 de jâneiro de 2024
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VER. I.UIS CARLOS SOUZA - NEGO DA GAITA
Relator da C. de C. J. Red. e Des. Social.

IAD SEN

P de c. J. . ê Des. Social

VANDERTEI DE Ot AMARAL
Vice-Presidente da C. de C. J. Red. e Des. Social.

LIOO EM PLENARIO
ZléSessao

etaío

Rua Dr Edmar Kruel 258 - J IA_R P N 0 7/0001-08
Fones (55) 3318-1000 - '1255 - 1010 - E-mail: camaÍa@camarajoia.rs.oov.br - CÉP 98'1800-000


